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| - RELATORIO

A proposicao sob analise, de autoria do insigne DEZDO
DR. HELIO, visa a acrescentar inciso ao art. 7L.eian® 8.080, de 1990, a
chamada Lei Orgéanica da Saude, estabelecendo qaedas e 0s servicos
publicos de saude, integrantes do Sistema UnicGaigle — SUS — devem,
obedecer, dentre outros principios, ao de queasdijeado o “enfoque de risco
relacionado a idade, a raca, ao género e as casdigdcio-econbmicas e
culturais no estabelecimento de prioridades”.

Justificando sua iniciativa, o ilustre Autor ofeaa atencao
para o fato de que o processo de eleicdo de marglem salude “desconsidera
questdes fundamentais relacionadas ao género,aa aaaixa etaria e aos
aspectos culturais”.

A matéria é de competéncia conclusiva deste digénico,
cabendo-nos manifestarmo-nos quanto ao mérito.

Nos prazos regimentais ndo foram apresentadasdas.

E o Relatério.



I —VOTO DO RELATOR

Trata-se, indiscutivelmente, de matéria reveladdraalto
grau de consciéncia social e sanitaria do nobr&aantar representante do
povo de Sao Paulo nesta Casa.

Com efeito, ha que se admitir que a priorizasg@we quanto,
onde e como investir os recursos destinados raor@agtos a saude, no mais das
vezes, é feita sem qualquer critério epidemiolagico

Assim, verifica-se que problemas de altissimastendéncia
e magnitude e facil redutibilidade s&o pouco coptados com verbas,
enguanto que outros, que possuem fortes defensareslasse médica, na
industria farmacéutica e de equipamentos ou quebpeom associacdes de
portadores bem organizadas, conseguem expresseosrsos para Sseu
atendimento.

N&o gostaria de citar aqui exemplos, pois eéseénfoco da
discussao, mas se atentarmos para o0s gastos dtedt®s uma visao bastante
clara dessa distorcéo.

Se observamos, entretanto, o dispositivo a serado
conforme preceitua o Projeto em questao verificaseque o inciso VII, do art.
7°, disp0Oe que, verbis:

VII — utilizacdo da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocacdo de s@ue a
orientacao programatica;”

Ademais, a mesma norma contém, em seu art. \&5Q o
dispositivo que também rege o tema, verbis:

“Art. 35. Para o0 estabelecimento de
valores a serem transferidos a estados, Distritolefaé e
municipios, sera utilizada a combinacdo dos segsligritérios,
segundo analise técnica de programas e projetos:



Il — perfil epidemioldgico da populacdo a
ser coberta;”

Ora, o chamado “enfoque de risco”, metodologiaitan
divulgada ao longo da década de 80, objetiva justéena utilizacdo dos
conhecimentos existentes sobre a incidéncia o soprevaléncia das doencas,
bem como de sua distribuicdo social, etaria, eapasic. — ou seja, 0S
conhecimentos epidemioldgicos -, no processo dee@mento em saude e,
consequentemente, na alocacéo de recursos.

Ademais, por se tratar de uma metodologia deepaento,
h4 que se considerar a existéncia de outras fomeaduscar uma justa
distribuicdo dos recursos.

Entendemos que a lei deve ser o0 mais genérisaia,
contemplando formas que informem adequadamenteocegso alocativo na
saude.

Assim, parece-nos redundante o proposto refagwée ao
gue ja se encontra insculpido na Lei Organica dal&a

Desse modo, nosso voto é pBIEJEICAO do Projeto de
Lei n°® 571, de 1999.

Sala da Comissao, em de de 2002.

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS
Relator



